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    Apresentação




    Victor Maia1




    Conheci Fernando Turchetto em 2015, nos seminários sobre desconstrução ministrados pela professora Fernanda Bernardo, na Universidade de Coimbra, Portugal. Suas inquietações teóricas, evidenciadas em nossas conversas e trocas ao longo de dois semestres, tiveram sempre a marca da busca por uma perspectiva que fosse capaz de fazer justiça ao outro pelas vias do direito. E é justamente aí que A desconstrução e a sua influência no direito: uma relação complexa alcança os contornos de uma obra necessária, ao mesmo tempo, ao direito e à desconstrução. Ao propor um diálogo entre dois campos teóricos distintos, o direito e a filosofia, Turchetto torna patente a relação controversa entre dois idiomas heterogêneos e irredutíveis, que parecem sempre requerer um ao outro.




    Os desafios dessa genuína empreitada são os de dar a ler um pensamento do aporético e do indecidível. Isso porque o idioma filosófico da desconstrução coloca em operação alguns motivos que, de certo modo, dão conta de uma incondicionalidade de princípio. A desconstrução, se assim pudermos dizer, é marcada por matizes hiperbólicos e por uma espécie de salvaguarda das aporias como possibilidade de se pensar não meramente o novo, mas sim o para além do instituído. De uma certa maneira, trata-se aí de uma busca pela compreensão dos deslocamentos provocados pela força de tal pensamento no discurso hegemônico da tradição ocidental, marcadamente logocêntrico, isto é, o discurso organizado em torno do privilégio da proximidade do significado com o logos.




    Ao destacar os motivos e noções que a desconstrução derridiana põe para funcionar, como o a alteridade, a hospitalidade, a justiça, a democracia, a différance, entre outros, Turchetto nos guia por um estimulante e didático repensar do direito, de um direito afetado e atravessado pela desconstrução. Sem perder o contato com o mundo prático, que nos exige e nos apela a decisões urgentes e responsáveis, esse pensar de outro modo que, esse re-pensar, nos é informado aqui fundamentalmente por um pensamento do outro, em direção ao outro, do absolutamente outro, que à partida nos responsabiliza, que nos questiona, que até mesmo nos põe em questão. Eis, portanto, algumas das alavancas teóricas que terão importantes ressonâncias na consideração derridiana das relações entre o direito e a justiça.




    Terá sido a partir das consequências da destituição da autoridade do humanismo, e do deslocamento da interpretação do sujeito, que Derrida pensou a distinção entre justiça e direito2. Para o filósofo, uma decisão que siga apenas a letra da lei não nos fornece qualquer garantia de que a justiça seja feita. As características constitutivas do direito moderno, de abstração e generalidade, não são capazes de atender à demanda da justiça pelo reconhecimento da singularidade. Há, então, um desafio proposto no entendimento da relação de heterogeneidade e requerimento entre justiça e direito. No mesmo movimento em que o direito se mostra insuficiente para garantir a justiça de que nos fala o autor da Gramatologia, a letra da lei se mostra importante e necessária.




    Para Derrida, a justiça se inscreve naquilo que não podemos programar ou tornar presente. Ela excede o cálculo e a antecipação. Enquanto o direito se funda como regra e exige a universalidade, a justiça reclama para si a particularidade, apela ao singular. A justiça está sempre no âmbito da promessa, do que está por vir. Ela é infinita, pois é devida à singularidade do outro, antes de qualquer contrato. Um leitor desavisado poderia parar neste momento sua leitura sobre a consideração desconstrucionista do direito, apontando seus equívocos e insuficiências. Afinal, não se trata disso no direito, não apenas disso. Aqui, podemos contar com certa ousadia de Turchetto, que opta por tensionar ainda mais essa relação, trazendo à baila as considerações do jurista norte-americano Jack Balkin sobre a desconstrução e o direito. Afastando-se de Derrida para confirmar ainda mais seu pensamento, Balkin parece confrontar a desconstrução derridiana com seus próprios limites teóricos, ou, pelo menos, com seus limites em relação ao direito. Seu movimento de “fuga” da desconstrução, no entanto, ganha os contornos de uma novo enclausuramento na metafísica denunciada por Derrida, ao assumir a dimensão de um fundacionismo jurídico de cariz axiológico e culturalmente pré-determinado. Eis aí talvez um dos pontos altos da obra de Turchetto, que assume a perspectiva de uma incondicionalidade de princípio – salientada por Derrida –, para além do cálculo programático, como a única possibilidade de se fazer justiça à alteridade de outrem.




    Outro dos inúmeros desafios que a consideração da desconstrução derridiana impõe, a quem quer que sobre ela se debruce, refere-se à ausência de solos estáveis a partir dos quais possam ser erigidos os grandes edifícios da metafísica. Ou seja, confessando a impossibilidade de uma origem plena, una e presente, a desconstrução releva o caráter sempre oblíquo, enviesado, até mesmo decapitado de toda origem. Há aí um gesto, o gesto da desconstrução enquanto um pensamento que, na sua performatividade, pensa agindo. Um gesto que, no campo da língua, questiona os limites, os limiares, os bordos do sentido, solicitando aí um re-pensar, um pensar de outro modo, um pensar, em suma, atravessado de uma parte a outra por uma hiper-radicalidade ética do próprio pensar. E é precisamente a partir desse contexto que a desconstrução põe em movimento noções como justiça, democracia por vir, hospitalidade, alteridade absoluta, entre outras, remarcando ininterruptamente a incondicionalidade estrutural de cada uma delas.




    Entre essas noções, ou motivos, uma vez que a desconstrução busque pensar o para além da clausura metafísica dos conceitos, patenteia-se um apelo incondicional e sem reservas à justiça. Como será possível notar ao longo desta obra, a justiça, que Derrida distingue do direto, corresponde em última instância a um outro nome da desconstrução. Em “Do direito à justiça”, conferência incorporada ao texto Força de Lei, Derrida destaca o motivo da justiça como o mote da própria desconstrução. E é, então, na relação entre a desconstrução e a justiça que o filósofo remarca o dever do justo endereçamento ao outro.




    Dando-nos a ler um jogo de diferenças e rastros, a desconstrução põe à luz uma abertura que nos permite pensar uma alteridade absoluta, considerando o outro como um totalmente outro [tout autre], e não mais como uma determinação negativa do si. A partir de Levinas, mas para além dele, Derrida tenta pensar a lei de uma responsabilidade infinita do sujeito na sua relação ao/com o outro. Porque o sujeito é sempre responsável pelo outro. Mas trata-se aqui de uma infinita responsabilidade devida a outrem.




    No âmbito do acolhimento desse outro, que aqui ganhará um justo destaque, a Lei de uma hospitalidade irrestrita e incondicional apela-nos a cada vez a pensar o ético para além dos conhecidos paradigmas da relação com o outro, para além das condicionalidades com que frequentemente essa relação é pensada. Uma hiper-ética, portanto, pois esse pensamento nos demanda um acolhimento sem soberania e sem as delimitações estato-nacionais a partir das quais as regras de acolhimento foram tradicionalmente pensadas. Trata-se, dessa maneira, de pensar a Lei de uma hospitalidade que corre sempre o risco de ser hostil, uma hospitalidade plasmada segundo o registro indecidível e aporético de um acolhimento originariamente contaminado e interrompido pela hostilidade.




    A obra que o leitor tem agora em mãos é, de algum modo, o resultado de uma ousadia e de um sucesso teóricos muito bem-vindos ao que se convencionou chamar, a partir do final da década de 1960, a desconstrução. Falo de ousadia porque, ao nos introduzir na seara da desconstrução, que teve na figura do filósofo franco-argelino Jacques Derrida sua maior expressão, Fernando Turchetto ousa apresentar o inapresentável, um pensamento que questiona a própria possibilidade de alguma vez tornamos alguma coisa presente. Seu encontro com o pensamento de Jacques Derrida nos proporciona o instigante e esclarecedor livro que o leitor tem em mãos. Que o autor continue nos brindando com mais trabalhos como este!




    Rio de Janeiro, 2021.




    




    

      

        	1 Victor Maia é professor e psicanalista. Tem pós-doutorado em Filosofia e Psicanálise pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro e pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, tendo como temas principais a desconstrução e o pensamento derridiano. É autor dos livros: “Perdoar: uma loucura do impossível” (publicado pela editora 7Letras, Rio de Janeiro, em 2023) e “No rastro da desconstrução: uma introdução ao pensamento de Jacques Derrida” (publicado pela editoria Mauad X, Rio de Janeiro, em 2020). Traduziu para a língua portuguesa obras como “Banalidade de Heidegger”, de Jean-Luc Nancy; “Desconstrução e pragmatismo”, organizado por Chantal Mouffe e o clássico “O pequeno príncipe”, de Saint-Exupéry.





        	2 Nomeadamente nos textos Les fins de l’homme e Il faut bien manger.



      


    


  




  

    Prefácio




    Ana Margarida Simões Gaudêncio3




    O presente livro teve origem na dissertação de Mestrado que o seu Autor, Fernando Antônio Turchetto Filho, apresentou à Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra em Julho de 2017, e defendeu a 30 de Outubro do mesmo ano, com o título A desconstrução e a sua influência no direito: uma relação complexa, obtendo o grau de Mestre na área de Ciências Jurídico-Filosóficas.




    Tendo integrado o júri da respectiva prova de Mestrado, tive oportunidade, à época, de fazer uma apreciação expositiva, dos pontos de vista formal e substancial, do texto apresentado, e de tomar parte na correspondente avaliação. Volvidos sete anos, tenho o gosto de responder afirmativamente ao convite para proemiar a publicação do livro correspondente.




    A mencionada dissertação, agora em livro publicado, comporta um conteúdo nuclear composto por cinco capítulos, versando especificamente três temas – Desconstrução; Justiça como motivo da desconstrução; Desconstrução como método: Capítulo I – Jacques Derrida e a rede múltipla de fronteiras; Capítulo 2 – A desconstrução como pensamento; Capítulo 3 – A hospitalidade como motivo da desconstrução – o pensamento do outro; Capítulo 4 – A justiça como motivo da desconstrução e sua influência no direito; Capítulo 5 – A possibilidade da desconstrução como instrumento jurídico.




    O percurso proposto pelo Autor transporta, assim, o leitor por um conjunto de reflexões em torno da ideia de justiça, de Immanuel Kant a Derrida, passando por Jack Balkin, e muito especificamente pela proposta de desconstrução transcendental apresentada por este último como método e caminho para a Justiça. No sentido da conferência de propósitos normativos à desconstrução do direito, precisamente apontando a inadequação entre direito e justiça – uma justiça de um modo ainda não realizado pelo direito. Constituindo os valores transcendentes da verdade e da justiça pré-condições necessárias à análise ideológica: sendo a ideia de justiça indefinida e indeterminada, a indeterminação das suas fronteiras compondo parte do seu carácter transcendente, à luz de um ideal indeterminado de justiça, desafio crucial ao sentido de tercialidade jurídica.




    Tendo em conta o cuidado na exposição do tema, bem como a reflexão exposta, não posso deixar de congratular o Mestre Fernando Turchetto Filho pela presente publicação. A participação no diálogo, inseparável do desenvolvimento do conhecimento científico, implica, sem dúvida, a submissão da reflexão à crítica.




    Coimbra, Junho de 2024.




    




    

      

        	3 Ana Margarida Simões Gaudêncio é Professora Associada da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Portugal. É investigadora e membro do Conselho Coordenador do Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. É membro da Direção da Associação Portuguesa de Teoria do Direito, Filosofia do Direito e Filosofia Social. É autora do livro: “O intervalo da tolerância nas fronteiras da juridicidade: fundamentos e condições de possibilidade da projecção jurídica de uma (re)construção normativamente substancial da exigência de tolerância” (publicado pelo Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra em 2019) e do livro: “Entre o centro e periferia: a perspectivação ideológico-política da dogmática jurídica e da decisão judicial no Critical Legal Studies Movement” (publicado pela editora Lúmens Juris, Rio de Janeiro, em 2013).



      


    


  




  

    Introdução




    O livro traz alguns fragmentos do pensamento do filósofo argelino Jacques Derrida e a sua tentativa de assimilação/influência no pensamento jurídico contemporâneo4, que, ferido pela crise, pela pluralidade e pelo diferendo, perdeu (superou) o seu paradigma anterior sem tê-lo substituido5. Dentre os discursos jurídicos que tentam assimilar a desconstrução, opto pela proposta “metódica”6 do jurista norte-americano Jack Balkin, no intuito de realçar os seus principais pontos de contato com a desconstrução7.




    O percurso é dividido em cinco capítulos. O primeiro expõe uma breve contextualização da vida de Jacques Derrida, a permitir uma compreensão da desconstrução como um gesto de leitura inovador. O segundo explora a desconstrução como pensamento e destaca suas principais características. O terceiro capítulo analisa a desconstrução como motivo da hospitalidade. O quarto capítulo destaca a desconstrução como motivo da justiça e a sua relação com o direito. O quinto e último capítulo explora a influência da desconstrução no pensamento jurídico contemporâneo pela proposta de Jack Balkin.




    




    

      

        	4 “Refiro-me a uma filosofia prática sui generis («reflexão sobre os fundamentos» que se reconhece a si própria fora e dentro da filosofia, se não mesmo assombrada pelo duplo da anti-filosofia), na qual importa reconhecer a sobreposição selectiva dos contributos de Foucault, de Lyotard e de Derrida, tal como os vemos assumidos pela segunda geração dos Critical Legal Scholars e pelas Postmodern Jurisprudences”. (LINHARES, 2013, p. 149).





        	5 ““Podemos dizer que se trata de partir da circunstância presente de um pensamento jurídico que — sendo discurso e prática (acervo de discursos e de práticas) — perdeu (superou) o seu paradigma (sem o ter substituído por outro)”. (LINHARES, 2009. p. 1).





        	6 “[…] o desconstrutivismo «pós-estruturalista» (la Déconstruction, the Deconstructin with a capital «D») cruza-se com as diferentes instâncias do discurso jurídico – e deixa-se assimilar por estas… – assumindo duas máscaras inconfundíveis: a de uma proposta «metódica» e de uma reflexão «filosófica»”. (LINHARES, 2006, p. 554).





        	7 “Ora é a concertação exemplar destas exigências que nos autoriza a distinguir a proposta de Balkin, como é também esta que nos permite perceber uma primeira e fundamental infidelidade do seu discurso à concepção filosófico-existencial de Derrida. Trata-se, como já sabemos, de defender uma compreensão (ou pelo menos um«tratamento») «instrumental» da desconstrução — por uma vez assumida como «método»”. (LINHARES, 2016. p. 121).
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    Jacques Derrida e a rede múltipla de fronteiras




    Aprender acerca do pensamento que ficou conhecido como desconstrução, bem como a sua influência no discurso das ciências humanas (em especial no discurso das ciências jurídicas) é algo demasiadamente complexo. Em virtude dessa complexidade, muitos pesquisadores afirmam que a desconstrução é um pensamento enigmático8, ou até mesmo um pensamento estéril9, o que causou certa polêmica na academia10. Jacques Derrida foi quem intitulou esse termo11 e, talvez seja interessante começar pela sua origem.




    Derrida era judeu e vivia na cidade de El-Biar, na Argélia, país africano de grande extensão, com um vasto território fronteiriço com outros países, com o mar e com o deserto12. Em um país dominado pela França, de maioria árabe, o filósofo ainda jovem acabou por sofrer discriminação, pois era inevitável que as conturbações de natureza política com as diferenças étnicas, históricas, culturais e religiosas da população atingissem sua vida13. Segundo o autor, no período de sua adolescência, palavras de origem judaica eram raramente ditas pelos membros de sua família, que muitas vezes mascaravam alguns conceitos na intenção de diminuir a intensidade das diferenças, principalmente quando estavam com outras pessoas de fora da família, sobretudo para evitar pré-julgamentos14.




    Aos 20 anos de idade Derrida saiu de El-Biar para Paris, para estudar no liceu Louis-le-Grand. Passados alguns anos da Segunda Guerra Mundial, a discriminação que o autor relata é que na França o problema já não era por ser judeu (tampouco por ser argelino15), todavia, por pertencer ao grupo dos pensionistas (que se destacavam pela blusa cinza, diferente dos estudantes franceses que tinham renda própria). Derrida sentia-se inferiorizado pelos alunos da Sorbonne que estudavam na rua da frente16. De certo modo, as diferenças religiosas (entre países que fazem fronteira com múltiplos territórios, abarcando o judaísmo, o cristianismo, o islamismo, etc..), e as diferenças culturais (entre Europa e África, entre a França continental e as suas antigas colônias, entre o mar e o deserto) foram responsáveis por tornar a vida de Jacques Derrida um desafio17. Segundo a filósofa Giovana Borradori (2004, p.22): “este é o mesmo desafio que ele apresenta à sua filosofia”. Os tópicos a seguir buscam esclarecer melhor o que significa (ou quais significações a desconstrução carrega) esse desafio.




    1.1 Logocentrismo, metafísica da presença e o duplo gesto de leitura da desconstrução




    Os momentos conturbados pela discriminação e pelo preconceito que Jacques Derrida sofreu acabaram por, de certa maneira, influenciar sua filosofia. De alguma maneira, as redes de múltiplas diferenças vividas nos tempos joviais influenciaram determinantemente o seu pensamento. Mas o que Derrida quer dizer com desconstrução? Para tentar responder, arrisca-se em um primeiro momento em afirmar que ela não é um objeto, ou melhor, que não é possível qualificá-la de modo objetivo (ou descritivo). O próprio autor, ao explicar o que poderia ser a desconstrução a um amigo japonês, refuta essa condição de objeto18, “sob pena de absolutamente não entendermos a novidade do pensamento desconstrucionista, que tenta subverter as próprias noções de conceito e método”. (VASCONCELOS, 2003, p.74).




    É complexo tentar arriscar uma afirmação descritiva, na medida em que não é possível reduzi-la em um modelo linguístico-gramatical e seria um equívoco cair nessa tentação simplificadora, pois são esses modelos que devem ser submetidos ao pensamento da desconstrução19. A desconfiança por uma rígida definição conceitual se dá porque ha uma pretensão de abertura da estrutura do pensamento filosófico tradicional e moderno20, denominado por Derrida como logocentrismo ou metafisica da presença21. Para compreender o que seria desconstrução então, seria necessário ter como pano de fundo a questão do logocentrismo, ou da metafísica da presença. Um exemplo de estrutura social como a cultura pode servir, pois:




    “Cada cultura apresenta uma rede de mitos, de valores, de normas, de expectativas e de vários outros elementos simbólicos que definem as nossas visões d e mundo. Quando uma determinada visão de mundo adquire um caráter hegemônico dentro de uma cultura, nós costumamos chamá-la de tradição. Assim, cada tradição é um conjunto de concepções que não precisa de justificativa porque elas são sentidas como naturais dentro de uma certa comunidade. Quem vive imerso numa determinada tradição não a compreende como uma visão de mundo, mas como a visão correta do Mundo.” (COSTA, 2009, p. 07).




    A tradição cultural é assim um traço determinante na linguagem, pois carrega um conjunto de valores e concepções tidas como verdadeiras, ou seja, praticas que são aceitas no interior de uma sociedade ou de uma comunidade. Nesse sentido, a tradição ocidental (européia) teria uma visão interna e correta para um participante, isto é, para um sujeito que está dentro e que compartilha essa determinada visão de mundo. Quando a cultura é vista pelo ponto de vista do participante como uma verdade universal única e atemporal, o sujeito que a percebe coloca-a no centro da estrutura socio-cultural, tornando a estrutura fechada e incapaz de sofrer mudanças. Com efeito, a hegemonia poderia despertar até mesmo uma visão etnocêntrica do mundo, pois “aquele que percebe a sua cultura com a Verdade, colocando-a no centro do mundo, não é capaz de experenciar a diferença senão como erro, como atraso, como cegueira” (COSTA, 2009. p. 08),




    Por outro lado e, diferentemente de uma visão etnocêntrica, a experiência de Derrida é vista de fora, isto e, Derrida não enxerga com a visão de um participante, mas de um estrangeiro22 que vivenciou uma rede múltipla de crenças, valores e fronteiras diferentes. Outro exemplo que pode ajudar é a concepção de humano:




    “Tome-se como exemplo o ser humano. A maior parte das pessoas partiria do princípio que é uma designação evidente por si só: um ser humano é um membro da espécie humana. O problema é que tanto “humano” como “espécie” são termos que se ramificam em labirintos historicamente construídos que alargam e complicam indefinidamente o espectro semântico desta frase. Por um lado, a espécie humana, como acontece com todas as espécies, está inscrita na história evolutiva: a questão de saber quando nos tornamos humanos depende do princípio de classificação que adotarmos, que em teoria pode ser diferente do que é. Por outro lado, o adjetivo “humano”, que acompanha quer a noção de um ser humano quer toda a espécie, coloca-nos perante a questão de saber o que significa “humano”. Será que isso quer dizer agir como humano? Como é que demarcamos o comportamento humano? Nem sequer podemos começar a abordar esta questão sem se referir à noção de natureza humana, da sua humanidade ou desumanidade.” (BORRADORI, p. 36).




    Devido a essa diversidade, muito do que o autor achava ser univeral na infância, não passaria apenas de uma expressão linguística particular e central em uma determinada sociedade23. Justamente essa expressão particular e central da tradição ocidental que Derrida intitulara de logocentrismo. Nesse sentido, fundamentos como “verdade”, “tradição”, ou “humano” serão submetidos a um gesto de leitura da desconstrução que vai em busca do fundamento categorial central – a presença:




    “Para Derrida, o pensamento metafísico tradicional, por ele chamado de logocêntrico, jamais se desvinculou de uma abordagem que identifica pares de oposições – razão x sensação, espírito x matéria, identidade x diferença, lógica x retórica, masculino x feminino, mas, sobretudo, fala e escrita, estabelecendo a primazia do primeiro sobre o segundo termo da oposição. Esta hierarquização das relações opositivas nos remete a uma categoria fundamental, a presença, a partir da qual podemos explicar a realidade em geral”. (VASCONCELOS, 2003. p. 74)




    Conforme a citação acima, o pensamento metafísico tradicional trabalha com uma abordagem de identificação de dicotomias. Suas relações hierárquicas são determinadas pela presença do sujeito e a sua superioridade em um determinado contexto, como por exemplo, a superioridade do masculino sobre o feminino, da fala sobre a escrita, da razão sobre a sensação, da identidade sobre a diferença, da natureza sobre a cultura. O logocentrismo é o que Derrida irá intitular como fundamento basilar do pensamento metafísico ocidental24 e que se desenvolveu por meio da presença, da consciência e da fala do sujeito racional. Isso acontece porque “de Platão a Hegel (..), sempre atribuiu ao logos a origem da verdade em geral e subsume um movimento de elogio do logos, produzindo um sistema de pensamento solidário com a determinação do ser do ente como presença” (DERRIDA, 2008, p. 15).




    Se a presença do sujeito e a prevalência da língua falada sobre a língua escrita (em sua unidade25 e identidade26) estariam no centro do pensamento tradicional ocidental para o filósofo argelino e a tradição ocidental centraliza sua essência na presença do ser humano como sujeito racional, é precisamente essa centralização que Derrida irá denominar de «logocentrismo» ou «metafísica da presença»27. Na tentativa de explicar didaticamente, dintingue-se o o gesto de leitura da desconstrução em dois movimentos. O primeiro consiste em tornar visível o sentido que determinou como verdadeira a a superioridade conceitual entre termos opostos (como a fala e a escrita, o homem e a mulher, por exemplo) e interter a hierarquia. O objetivo não é apenas suspender o fundamento central tido como verdadeiro, mas inverter a oposição hierárquica para descentralizar o texto. Santiago (1976, p. 17) afirma que “o descentramento é, pois, a abolição de um significado transcendental que se constituía como centro do texto. Descentramento é a independência total da cadeia dos significantes”. Assim, descentralizar o texto é romper com o fundamento central que o organizava e que dava sentido ao texto28.




    O segundo movimento consistirá em um ato de transgressão suplementar, onde haverá a criação de um novo “conceito” que escape do logocentrismo29. A suplementação não é a substituição por um novo centro, entretanto, um novo conceito que escapa do centro em virtude da sua ambivalência. A leitura se faz num duplo gesto: “a – ler o texto no seu interior – o que ele diz – os seus filosofemas; b – ler o texto de fora – o que ele dissimulou ou recalcou – suas metáforas.” (SANTIAGO, 1976. p. 17). A seguir, analisa-se o exemplo da hierarquia da fala sobre a escrita para uma melhor elucidação do duplo gesto, um dos trabalhos mais importantes de Derrida.




    1.2 A relação «fala x escrita» e o pharmakon





    Ao procurar pelo fundamento central que justifique a superioridade da fala sobre a escrita, Derrida encontra vestígios dessa questão na obra “Fedro ou da beleza” de Platão, precisamente, no diálogo entre Sócrates e Fedro. Platão recorrerá a um discurso mitológico para afirmar que a escrita é submissa à fala. Em brevres palavras, o personagem Sócrates, na obra de Platão, conta uma história ao personagem Fedro. Trata-se de um diálogo entre uma divindade egípicia intitulada Theuth e um rei egípicio chamado Tamus. A divindade teria ido ao encontro do rei para oferecer algumas de suas criações engenhosas e, dentre elas, a escrita como uma preciosidade, sob o argumento de que serviria como um remédio para a sabedoria e memória do povo30.




    Para a divindidade Theuth, a escrita seria um antídoto e funcionaria como um remédio. Por outro lado e em resposta contrária, o rei egípicio Tamus afirmaria que a escrita não seria um remédio, mas um veveno para o povo que haveria por confundir a escrita como verdade (algo só encontrado na fala e na presença), provocando nas almas, o esquecimento do aprendizado prático devido à falta de exercício da memória. Assim, a confiança na escrita para o rei seria mera ilusão, por isso um veneno que deveria ser rejeitado31.




    Conforme a narrativa do personagem Sócrates, a escrita porta duas acepções distintas e heterogêneas - um remédio na acepção da divindade Theuth e um veneno para o povo na acepção do rei Tamus do Egito. De todo modo, o sentido escolhido no texto como determinante foi dado pelo rei Tamus, o soberano, na medida em que sua visão consistiria na escrita como um veneno ao povo, pois a verdade só poderia ser alcançada pela fala, segundo a sua vontade. Jacques Derrida irá desconstruir essa dicotomia ao afirmar que o valor da escrita teria sido definido exclusivamente pela vontade política do rei. É justamente a presença do rei e a sua vontade autoritaria que definirão a hierarquia da fala sobre a escrita no texto de Platão:




    “O valor da escritura — ou do phármakon — é, por certo, dado ao rei, mas é o rei quem lhe dará seu valor. A escritura não terá valor em si mesma, a escritura só terá valor se e na medida em que deus-o-rei a estime. Este não deixa de experimentar o phármakon como um produto, um érgon, que não é o seu, que lhe chega de fora, mas também de baixo, que aguarda seu julgamento condescendente para ser consagrado em seu ser e valor. (..), o rei não sabe escrever, mas esta ignorância ou esta incapacidade dão testemunho de sua soberana independência. Ele não tem necessidade de escrever. Ele fala, ele diz, ele dita, e sua fala é suficiente”. (DERRIDA, 2005, pp. 21-22).




    A citação acima revela o segundo gesto de leitura de Derrida - criar um conceito portador de uma ambivalente significação para a relaçao entre fala e escrita: o termo pharmakon32. Se a escrita é dado conforme a vontade do rei egípcio no texto de Platão, a origem da escrita para Derrida estaria além do sentido do texto. A palavra pharmakon estaria além da oposição hierarquica dada pelo rei, mesmo que a narrativa platônica tenha a tornado possível anteriormente enquanto discurso mitológico33. Assim, o gesto de leitura da desconstrução percebe a escrita como pharmakon porque esse conceito é anterior ao que Derrida chama de estrutura logocentrica (e não se deixar fechar por ele, ou melhor, descentraliza a presença do sujeito (na narrativa de Sócrates em diálogo com Fredo: o rei soberano).




    É por isso que a escrita: “não é nem o remédio nem o veneno, nem o bem nem o mal, nem a fala nem a escrita (no sentido corrente) e isto acontece porque a escrita, conforme entendida por Derrida, precede estruturalmente à constituição das oposições metafísicas”. (KUIAVAI, e ZEVALLOS, 2010, p. 06). A “língua e escritura são dois sistemas distintos de signos; a única razão de ser do segundo é representar o primeiro”. (SAUSSURE apud. DERRIDA, 2004, pág. 45).




    A transgressão conceitual resultante do gesto de leitura da desconstrução em torno da fala e da escrita é o pharmakon. A escrita como pharmakon compreende-se não mais como um conceito inferior a fala, contudo, como um significante ambivalente (veneno e remédio). A seguir, outro exemplo de transgressão conceitual dado por Derrida será analisado, no texto “Estrutura, signo e jogo no discurso das ciências humanas”, oportunidade de observar a relação hierárquica entre os termos em oposição «natureza x cultura».




    1.3 A relação «natureza x cultura» - a proibição do incesto




    Em 1966, em Baltimore, nos Estados Unidos, Jacques Derrida foi convidado para participar de um colóquio organizado na Universidade John Hopkins e que visava popularizar o movimento estruturalista, principalmente os estudos do etnólogo Claude Lévi-Strauss e do linguista Ferdinand Saussure, tidos como referenciais. Derrida proferiu uma palestra intulada: “Estrutura, signo e jogo no discurso das ciências humanas” em que critica ambos os autores. Futuramente, a palestra foi publicada em forma de texto, na obra “A Escritura e a diferença”34. Para Derrida, a dicotomia «natureza x cultura» seria tão antiga quanto à filosofia, pois a história ocidental sempre relacionou o conceito de natureza sobre a cultura35 e o trabalho de Lévi-Strauss seria uma tentativa de superação dessa tradição:




    “Lévi-Strauss sentiu ao mesmo tempo a necessidade de utilizar esta oposição e a impossibilidade de lhe dar crédito. Em Les Structures, ele parte do seguinte axioma ou definição: pertence à natureza tudo que é universal e espontâneo, não dependendo de nenhuma cultura particular nem de nenhuma norma determinada. Pertence em contrapartida à cultura o que depende de um sistema de normas regulando a sociedade e podendo portanto variar de uma estrutura social para outra. Estas duas definições são de tipo tradicional”. (DERRIDA, 1967, p. 236).




    Se as questões da natureza pertecem as leis naturais e espontâneas, as questões da cultura variam de uma sociedade para outra. Se a cultura se compreende em diferentes contextos, a natureza se compreende por uma estrutura universal. Derrida irá criticar essa tradicional oposição e o primeiro gesto de leitura da desconstrução consistirá em suspender a hierarquia. “No momento em que o limite da oposição natureza e cultura se faz sentir, pode-se querer questionar sistemática e rigorosamente a história destes conceitos. É um primeiro gesto”. (DERRIDA, 1967, p. 237).




    O segundo gesto de leitura consistirá na transgressão que causa o termo “incesto”. A proibição do incesto é uma questão universal ou cultural? Tanto para Lévi-Strauss quanto para Derrida o incesto porta uma ambivalência cultural e natural, na medida em que se constitui como uma regra particular a cada cultura existente e, ao mesmo tempo, se constitui em todas as culturas existentes (o que a torna uma proibição universal):




    “A proibição do incesto é universal, neste sentido, poder-se-ia dizer que é natural; mas é também uma proibição, um sistema de normas e de interditos e neste sentido dever-se-ia denominá-la cultural. Digamos, portanto, que tudo o que é universal, no homem, pertence à ordem da natureza e caracteriza-se pela espontaneidade, que tudo o que está submetido a uma norma pertence à cultura e apresenta os atributos do relativo e do particular. [..] a proibição do incesto apresenta sem o menor equívoco, e indissoluvelmente reunidos, os dois caracteres em que reconhecemos os atributos contraditórios de duas ordens exclusivas: constitui uma regra, mas uma regra que, única entre todas as regras sociais, possui ao mesmo tempo um caráter de universalidade”. (DERRIDA, 1967. p. 235).




    Se a proibição do incesto transborda a hierarquia, a natureza deixa de ter uma relação de superioridade e passa a ter uma relação de passagem para a cultura nesse caso, justamente porque a proibição do incesto “é o elemento que revela a instauração da cultura e, portanto, (..) não por outra razão, só depois de haver a proibição do incesto é que se pode falar em sociedade e em ordem moral”. (BANDERA, p. 308). Mesmo ciente da ambivalência, Levi-strauss insiste na sobreposição da natureza em defesa da cientificidade do discurso. A justificativa de Lévi-Strauss em manter essa hierarquia é para lhe conceder um valor metodológico36 que não se deixe afetar pelo que está fora do logocentrismo. “Disse que o empirismo era a forma matricial de todos os erros ameaçadores de um discurso que continua, principalmente em Lévi-Strauss, a pretender ser científico’. (DERRIDA, 1967, p. 243). Assim, tanto o pharmakón (analisado no tópico acima), quanto à proibição do incesto são exemplos do gesto da leitura da desconstrução. O primeiro denuncia a fala sobre a escrita, o segundo denuncia a natureza sobre a cultura.




    1.4 A estrutura, o signo e o jogo




    Os exemplos anteriores tentaram elucidar os limites das estrturas da linguagem desenvolvidas na história do Ocidente por meio de dicotomias, ao que Derrida intitulou como logocentrismo, ou metafísica a presença. A linguagem das ciências humanas se entrelaça nas condições histórico-culturais da filosofia ocidental, sob o argumento e a pretensa de que há uma origem verdadeira na presença. Para Derrida (1967, p. 243), “o conjunto dos mitos de uma população pertence à ordem do discurso. A menos que a população se extingua física ou moralmente, êste conjunto jamais é fechado”37. A linguagem para Derrida nao tem uma origem pré-definida e nada tem a ver com o conceito de verdade, mas com a ideia de uma estrutura não totalizante (aberta). Derrida mostra dois modos diferentes de interpretar a estrutura, o signo e o jogo (no discurso das ciências humanas). A primeira refuta a possibilidade do jogo porque a estrutura não permite interações com o que está de fora. A segunda assume o jogo e descentraliza a estrutura para permitir interações externas:




    “Há portanto duas interpretações da interpretação, da estrutura, do signo e do jôgo. Uma procura decifrar, sonha decifrar uma verdade ou uma origem que escapam ao jôgo e à ordem do signo, e sente como um exílio a necessidade da interpretação. A outra, que já não está voltada para a origem, afirma o jôgo e procura superar o homem e o humanismo, sendo o nome do homem o nome dêsse ser que, através da história da Metafísica ou da ontoteologia, isto é, da totalidade da sua história, sonhou a presença plena, o fundamento tranqüilizador, a origem e o fim do jôgo.” (DERRIDA, 1967, p. 249).




    Se a primeira interpretação é logocêntrica, na medida em que possui a “[…] «ambição» mais ou menos inconfessada de decifrar uma verdade ou uma origem que escapem ao jogo da significação”. (LINHARES, 2006, p. 553), nesse caso, seu núcleo central (tido como verdadeiro e completo) não permite o jogo para se manter na tradição. “No centro, é proibida a permuta ou a transformação dos elementos (que podem, aliás, ser estruturas compreendidas numa estrutura)”. (DERRIDA, 1967, p. 230). Porém, se a segunda interpretação está ciente de que a totalização não faz sentido (tampouco uma origem verdadeira existe e é capaz de afastar o jogo que permite as transformações da linguagem enquanto estrutura), é para permitir o jogo com permutas constantes, pois o que acontece é um gesto de leitura trasngressor que permite a interação da estrutura com outras estruturas38. A segunda é o gesto de leitura desconstrução.




    Portanto, os conceitos ambivalentes expostos no primeiro capítulo («pharmakon», «proibição do incesto», «jogo», «descentramento», «suplemento», entre outros..39) são exemplos que abalam as hierarquias e permitem uma compreensão do que poderia vir a ser o pensamento da desconstrução. Em busca de um sentido mais robusto, o próximo capítulo trata dessa questão




    




    

      

        	8 “Como uma tentativa (mais uma!) de enfrentar os «enigmas» de “Force de loi” ..? Devemos admiti-lo”. (LINHARES, 2006, p. 557).





        	9 “Propõe Michel Rosenfeld que a desconstrução pode ser compreendida em dois sentidos: (no primeiro) como técnica interpretativa independente de qualquer estrutura mais ampla, em que consiste na estéril inversão das oposições binárias, [..]”. (GAUDÊNCIO, 2013, p. 177).





        	10 “Derrida foi considerado por alguns como “o filósofo mais importante do fim do século XX”. Infelizmente, ninguém tinha certeza se o movimento que ele gerou – Desconstrução – fez a filosofia avançar ou se a matou.” (STRATHERN, 2002, p. 58).





        	11 “(..), aliás, quando se fala deste filósofo a questão cronológica está, a partida, desarmada e perturbada na sua linearidade: é que está já sempre lá tudo! Se me permite a comparação com Emmanuel Lévinas, eu direi: há, como sabemos, o Lévinas de Totalité et Infini (1961) e há o Lévinas de Autrement qu’être ou au-delà de l’essence (1974). Mas, com pertinência, não se pode dizer o mesmo a respeito de Jacques Derrida: não há um primeiro e um segundo Derrida, como, ainda assim, alguns pretendem. O próprio filósofo recusou mais de uma vez esta ideia.” (BERNARDO, 2012 p. 181).





        	12 “O termo desconstrução (déconstruction), tal como é conhecido pelos teóricos da literatura, provém da obra do filósofo franco-argelino Jacques Derrida (nascido em 1930 em El-Biar, Argélina e falecido na França em 2004).” (SISCAR, 2009, p.171).





        	13 “Expulso da escola por motivos independentes ao seu próprio comportamento, o que mais o intrigou foram as diferentes vozes que o segregavam, pois, inobstante fizessem parte do mesmo território, era como se, pré-politicamente, os cidadãos já estivessem separados por outros motivos, fossem de ordem histórico-cultural, fossem religiosa: Quando de sua adolescência, na altura da Segunda Guerra Mundial, em Outubro de 1942, foi expulso de sua escola, o Lycèe de Bem Aknoun, situado em um antigo mosteiro localizado perto de El-Biar, onde viveu e cresceu até os dezenove anos de idade. O motivo da sua expulsão não foi o comportamento desordeiro, mas a aplicação de leis raciais em França e nos territórios coloniais franceses, nomeadamente na Argélia. A identidade surgiu para Derrida como um conjunto de fronteiras instáveis. Tal como ele recorda com alguma mágoa, o rapaz que foi expulso em 1942 era “um pouco negro e um judeu muito árabe que não percebeu nada daquilo que se estava a passar, e a quem ninguém deu a mínima razão para o sucedido, nem sequer aos seus pais ou amigos”. (BORRADORI, 2004, p. 35).





        	14 “Na minha família e entre os judeus argelinos raramente dizíamos ‘circuncisão’, era antes ‘baptismo’, não era bar mitzvah mas sim ‘comunhão’, para suavizar, diminuir a intensidade através de uma aculturação receosa, de que sempre sofri mais ou menos conscientemente, os acontecimentos inevitáveis, sentidos como tal, não ‘católicos’, violentos, bárbaros, difíceis, ‘árabes’, circuncisão circuncidada, interiorizada, acusação secretamente assumida de homicídio ritual”. Ibidem.
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